
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.694-A, DE 2024 
(Da Sra. Yandra Moura) 

 
Dispõe sobre a criação de programas de apoio a jovens egressos de 
orfanatos ao completarem 18 anos e serem desligados do abrigo, e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Previdência, 
Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela aprovação, com 
substitutivo (relatora: DEP. ROGÉRIA SANTOS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº ,       DE                     DE 2024
(Da Sra. Yandra Moura)

Dispõe sobre  a  criação  de programas de apoio  a
jovens  egressos  de  orfanatos  ao  completarem  18
anos  e  serem  desligados  do  abrigo,  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Nacional de Apoio a Jovens Egressos de

Orfanatos (PNAJEO), destinado a fornecer suporte abrangente aos jovens que, ao

completarem 18 anos sem o processo de adoção, são desligados dos orfanatos.

Art. 2º - O PNAJEO terá os seguintes objetivos:

I  -  Prover moradia assistida para jovens egressos,  oferecendo habitação

temporária  com  apoio  de  mentores  e  assistentes  sociais,  incluindo  residências

assistidas  com  supervisão  contínua  e  acompanhamento  personalizado  para

desenvolvimento de planos de vida e carreira.

II - Oferecer bolsas de estudo e cursos técnicos e profissionalizantes para

capacitação  e  inserção  no  mercado  de  trabalho,  compreendendo  parcerias  com

instituições de  ensino  técnico  e  superior  e  programas de  estágio  e  aprendizagem

remunerada.

III - Estabelecer programas de mentoria e aconselhamento, visando orientar

os jovens em suas escolhas profissionais, financeiras e pessoais, incluindo acesso a

mentores voluntários e profissionais e programas de orientação profissional individual

e grupal.

IV  -  Disponibilizar  serviços  de  apoio  psicológico  e  emocional,  incluindo

terapia e aconselhamento para lidar com traumas e desafios emocionais, abrangendo

atendimento psicológico contínuo e grupos de apoio e terapias alternativas.

V  -  Incentivar  o  empreendedorismo através  de  programas de  suporte  a

jovens interessados em iniciar seus próprios negócios, com treinamento, recursos e

financiamento inicial, incluindo oficinas de empreendedorismo e acesso a microcrédito

e fundos de investimento social.
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VI  -  Oferecer  subsídios  e  bolsas  de  estudo  para  jovens  que  desejem

continuar sua educação em instituições de ensino superior, compreendendo bolsas de

estudo integrais e parciais e programas de intercâmbio e parcerias internacionais.

VII - Desenvolver uma rede de suporte comunitário envolvendo voluntários,

empresas locais e organizações sem fins lucrativos para ajudar na integração social

dos jovens, incluindo a criação de uma plataforma digital para conectar os jovens com

oportunidades  e  recursos  e  programas  de  voluntariado  e  responsabilidade  social

corporativa.

VIII - Oferecer programas de desenvolvimento de habilidades para a vida,

tais como gestão financeira, culinária, manutenção doméstica e cuidados pessoais,

incluindo oficinas práticas e teóricas e cursos online e presenciais.

IX  -  Estabelecer  parcerias  com  empresas  para  criar  oportunidades  de

estágio e treinamento profissional,  compreendendo programas de trainee e estágio

com possibilidade de efetivação e incentivos fiscais para empresas que participarem

do programa.

X - Desenvolver plataformas online para conexão entre jovens egressos,

compartilhamento de experiências e busca de oportunidades de emprego, moradia e

educação,  incluindo  aplicativos  móveis  e  websites  interativos  e  redes  sociais

específicas para jovens egressos.

XI - Incentivar a participação dos jovens em atividades de voluntariado e

projetos comunitários,  promovendo engajamento cívico e desenvolvimento pessoal,

abrangendo programas de voluntariado juvenil  e projetos comunitários em parceria

com organizações da sociedade civil e instituições públicas.

XII  -  Criar  um  fundo  de  emergência  para  fornecer  suporte  financeiro

temporário  em  situações  de  crise,  como  desemprego  ou  problemas  de  saúde,

incluindo auxílio emergencial para situações de vulnerabilidade e apoio financeiro para

despesas médicas e de saúde mental.

Art. 3º - Para a implementação do PNAJEO, o Poder Executivo poderá:

I  -  Celebrar  convênios  e  parcerias  com instituições públicas  e  privadas,

nacionais e internacionais.

II - Destinar recursos orçamentários específicos para a execução das ações

previstas neste Projeto de Lei.
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III  -  Promover  campanhas  de  sensibilização  e  conscientização  sobre  a

importância do apoio a jovens egressos de orfanatos.

IV - Criar um conselho consultivo composto por representantes de órgãos

públicos,  organizações  não-governamentais  e  jovens  egressos,  para  monitorar  e

avaliar a execução do programa.

V  -  Desenvolver  relatórios  anuais  sobre  o  impacto  e  os  resultados  do

programa, disponibilizando-os ao público e ao Congresso Nacional.

VI - Implementar um sistema de monitoramento e avaliação contínua para

garantir a eficácia e eficiência das ações propostas.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este  Projeto  de  Lei  visa  proporcionar  uma  transição  mais  segura  e

estruturada para jovens que, ao completarem 18 anos, são desligados dos orfanatos

sem  terem  sido  adotados.  Atualmente,  muitos  desses  jovens  enfrentam  grandes

desafios ao serem lançados no mundo adulto sem suporte adequado,  o que pode

levar a situações de vulnerabilidade e exclusão social.

Segundo  dados  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ)  e  do  Senado

Federal,  estima-se  que,  anualmente,  cerca  de  3  mil  jovens  egressos  de  abrigos

atinjam a  maioridade sem encontrar  uma família  que os  acolha.  A realidade para

esses jovens é dura: enfrentam crises emocionais, insegurança frente ao futuro e a

falta de um lar. Cerca de 47% desses jovens não conseguem concluir o ensino médio,

e muitos enfrentam dificuldades significativas para se integrar no mercado de trabalho

e na sociedade. A falta de políticas públicas abrangentes resulta em altos índices de

desemprego, precariedade habitacional e envolvimento em atividades ilícitas.

O Programa Nacional de Apoio a Jovens Egressos de Orfanatos (PNAJEO)

busca preencher essa lacuna, oferecendo uma rede de apoio abrangente que inclui

moradia  assistida,  educação,  capacitação  profissional,  suporte  psicológico  e
3
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emocional, incentivos ao empreendedorismo, desenvolvimento de habilidades para a

vida, e outras medidas de integração social e profissional. Estas ações visam garantir

que esses jovens possam construir uma base sólida para uma vida independente e

bem-sucedida.

Além disso, o PNAJEO promoverá a inclusão social e o desenvolvimento

pleno desses jovens, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e

igualitária.  Ao envolver  a  sociedade civil,  o  setor  privado e instituições públicas,  o

programa  reforça  a  responsabilidade  compartilhada  de  todos  os  segmentos  da

sociedade  na  promoção  do  bem-estar  e  desenvolvimento  dos jovens  egressos  de

orfanatos.

Os  benefícios  esperados  incluem  a  redução  da  desigualdade  social,  a

promoção  da  autonomia  dos  jovens  e  a  criação  de  um ambiente  mais  seguro  e

acolhedor para essa população vulnerável. Com a implementação deste programa,

espera-se também uma diminuição nos índices de criminalidade e um aumento na

taxa de empregabilidade e na qualidade de vida dos jovens beneficiados.

Portanto,  sabendo  que  este  projeto  de  lei  é  um  passo  essencial  para

garantir que esses jovens tenham as mesmas oportunidades de sucesso e integração

social  que outros jovens, e na certeza de que estamos cumprindo assim um papel

fundamental  na  construção  de  uma  sociedade  mais  inclusiva  e  equitativa,

apresentamos este Projeto de Lei, para que possa ser analisado e aprovado pelos

nobres pares.

Sala das Sessões, em      de julho de 2024.

Deputada Yandra Moura

UNIÃO/SE
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.694, DE 2024

Dispõe sobre a criação de programas
de apoio a jovens egressos de orfanatos ao
completarem 18 anos e serem desligados do
abrigo, e dá outras providências.

Autora: Deputada YANDRA MOURA

Relatora: Deputada ROGÉRIA SANTOS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.694, de 2024, de autoria da Deputada

Yandra Moura,  propõe a criação do Programa Nacional  de Apoio a Jovens

Egressos de Orfanatos (PNAJEO), destinado a fornecer suporte abrangente

aos jovens que, ao completarem 18 anos de idade sem o processo de adoção,

são desligados dos orfanatos.

Entre os objetivos do PNAJEO, destacam-se: moradia assistida

para jovens egressos, com apoio de mentores e assistentes sociais; bolsas de

estudo  e  cursos  técnicos  e  profissionalizantes;  programas  de  mentoria  e

aconselhamento; serviços de apoio psicológico e emocional, incluindo terapia e

aconselhamento; incentivo ao empreendedorismo de jovens; desenvolvimento

rede de suporte comunitário e de habilidades para a vida, tais como gestão

financeira, culinária, manutenção doméstica e cuidados pessoais.

Para a implementação do PNAJEO, foi previsto que o Poder

Executivo poderá celebrar convênios e parcerias com instituições públicas e

privadas,  nacionais;  destinar  recursos  orçamentários  específicos;  promover

campanhas  de  sensibilização  e  conscientização;  criar  conselho  consultivo; *C
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desenvolver  relatórios  anuais;  e  implementar  sistema  de  monitoramento  e

avaliação contínua.

Na justificação, a autora embasa a proposição na necessidade

de  fornecer  suporte  adequado aos jovens  egressos  de  orfanatos,  a  fim de

evitar  situações  de  vulnerabilidade  e  exclusão  social.  Argumenta  que  as

dificuldades  desse  público  para  se  integrar  ao  mercado  de  trabalho  e  à

sociedade, bem como a falta de políticas públicas abrangentes, resultam em

“altos índices de desemprego, precariedade habitacional  e envolvimento em

atividades ilícitas”. 

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Previdência,

Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família;  Finanças e  Tributação

(art.  54  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  –  RICD);  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD).

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões, e

seu regime de tramitação é ordinário, nos termos do art. 24, inciso II, e do art.

151, inciso III, ambos do RICD.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao Projeto

nesta Comissão  de  Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e

Família. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 2.694, de 2024, tem por escopo a criação

do Programa Nacional de Apoio a Jovens Egressos de Orfanatos (PNAJEO), a

fim de assegurar condições mínimas de dignidade, autonomia e inclusão social

aos  jovens  que,  ao  completarem  18  anos  de  idade,  são  desligados  das

entidades de acolhimento institucional, sem terem sido inseridos em famílias

substitutas.  Trata-se  de  proposta  que  atende  aos  princípios  da  proteção

integral e da prioridade absoluta conferida a crianças, adolescentes e jovens,

previstos no art. 227 da Constituição Federal. *C
D2
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De  fato,  a  ausência  de  políticas  públicas  voltadas  ao

acompanhamento  pós-acolhimento  tem  contribuído  para  trajetórias  de

exclusão,  desemprego,  precariedade  habitacional,  evasão  educacional  e

problemas de saúde mental entre jovens que deixam o sistema de proteção. O

desligamento abrupto dessas instituições, ainda que juridicamente justificado

pela maioridade civil, não significa a eliminação da condição de vulnerabilidade

que motivou o acolhimento. Ao contrário, essa transição marca um momento

crítico em que o suporte do Estado deve ser fortalecido, não interrompido.

O PNAJEO, tal como delineado na proposição, visa preencher

essa  lacuna  por  meio  de  um  conjunto  integrado  de  ações  que  abrangem

moradia assistida, apoio educacional e profissional, atendimento psicossocial,

estímulo  ao  empreendedorismo,  fortalecimento  de  vínculos  comunitários  e

desenvolvimento de competências para a vida autônoma. A proposta valoriza a

atuação intersetorial das políticas públicas, em consonância com os princípios

do Sistema Único de Assistência Social  (Suas) e da interdependência entre

assistência, educação, trabalho e saúde.

O Substitutivo apresentado a esta Comissão busca, de forma

cuidadosa, promover ajustes de ordem técnica, sem alterar os fundamentos

conceituais  ou  os  objetivos  centrais  da  proposição.  Tais  aprimoramentos

concentram-se em aspectos redacionais, estruturais e terminológicos, de modo

a conferir maior clareza, precisão normativa e harmonia com o ordenamento

jurídico vigente, inclusive com referência expressa às legislações correlatas,

como o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto da Juventude e a Lei

do Programa Nacional de Inclusão de Jovens (Projovem). Como inovação de

mérito no texto, ressaltamos a introdução de tempo mínimo de 24 meses de

moradia  assistida,  após  o  desligamento  da  entidade  acolhedora,  com

acompanhamento  de  equipe  multiprofissional,  composta  por  mentores,

assistentes sociais e demais profissionais necessários, com vistas à construção

de planos individuais de vida e carreira.

Importa  destacar  que  a  proposta  respeita  a  competência

federativa,  ao  facultar  a  adesão  de  Estados  e  Municípios  à  execução  do

programa,  bem  como  incentiva  a  participação  da  sociedade  civil,  em

conformidade  com  os  princípios  da  gestão  democrática  e  da *C
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corresponsabilidade.  O financiamento do PNAJEO está lastreado em fontes

orçamentárias  compatíveis  com  o  Sistema  Único  de  Assistência  Social,

prevendo ainda mecanismos complementares de captação de recursos,  por

meio de doações, parcerias e incentivos fiscais.

A  iniciativa  revela  compromisso  com a  promoção  da  justiça

social e da equidade, ao enfrentar, de forma propositiva, as vulnerabilidades

enfrentadas  por  uma  população  historicamente  invisibilizada  pelas  políticas

públicas. Jovens egressos de instituições de acolhimento não podem continuar

a  ser  negligenciados  após  o  fim  da  tutela  estatal.  Políticas  estruturadas  e

permanentes  são imprescindíveis  para  que tenham acesso a  oportunidades

reais de emancipação, em igualdade de condições com os demais jovens da

sociedade.

Pelo  exposto,  e  considerando  a  relevância  da  matéria,  a

compatibilidade com os princípios constitucionais e legais, além da adequação

técnica,  votamos pela aprovação do Projeto de Lei  nº  2.694,  de 2024,  nos

termos do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada ROGÉRIA SANTOS

Relatora

2025-5285
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.694, DE 2024

Institui o Programa Nacional de Apoio a
Jovens Egressos de Orfanatos – PNAJEO,
para  fornecer  suporte  integral  aos  jovens
não  adotados,  desligados  de  entidades  de
acolhimento  institucional  em  razão  da
maioridade civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio a Jovens

Egressos de Orfanatos (PNAJEO), com o objetivo de fornecer suporte integral

aos jovens não adotados, desligados de entidades de acolhimento institucional

em razão da maioridade civil.

§ 1º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o disposto

nesta  Lei,  estabelecendo  critérios,  parâmetros  e  mecanismos  de

implementação do Programa de que trata o caput deste artigo.

§  2º  A  implementação  desta  Lei  observará  as  diretrizes  e

preceitos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente), da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008 (Programa Nacional de

Inclusão de Jovens – Projovem) e da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013

(Estatuto da Juventude), com vistas a garantir a proteção integral e a prioridade

absoluta aos jovens egressos de entidades de acolhimento institucional.

Art.  2º  São elegíveis  ao Programa de que trata esta  Lei  os

jovens:

I – com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos;

II  –  egressos  de  serviços  de  proteção  social,  acolhimento

institucional ou demais modalidades de tipificação no âmbito do Sistema Único

de Assistência Social (Suas); *C
D2
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III – em situação de vulnerabilidade social, conforme avaliação

técnica  e  social  realizada  por  órgãos  da  assistência  social,  na  forma  do

regulamento.

Parágrafo  único.  Os  critérios  de  prioridade,  prazos  de

permanência e procedimento de desligamento do programa serão definidos em

regulamento.

Art. 3º O Programa Nacional de Apoio a Jovens Egressos de

Orfanatos  (PNAJEO)  tem  por  objetivo  assegurar  a  transição  segura  e

autônoma à vida adulta, dos jovens desligados de instituições de acolhimento,

ao atingirem a maioridade civil, por meio das seguintes ações:

I  -  prover  moradia  assistida  temporária  por,  no  mínimo,  24

(vinte  e  quatro)  meses  após  o  desligamento  da  entidade  acolhedora,  com

acompanhamento  de  equipe  multiprofissional,  composta  por  mentores,

assistentes sociais e demais profissionais necessários, com vistas à construção

de planos individuais de vida e carreira;

II - oferecer bolsas de estudo integrais ou parciais para cursos

técnicos  e  superiores,  inclusive  em  programas  de  intercâmbio  e  parcerias

internacionais,  bem  como  promover  o  acesso  a  cursos  de  qualificação

profissional  e  a  programas  de  estágio,  aprendizagem  e  treinamento,  com

possibilidade de efetivação;

III  -  estabelecer  programas de aconselhamento e orientação

profissional,  financeira  e  pessoal,  com  apoio  de  profissionais  capacitados,

inclusive voluntários, assegurando o acompanhamento individual e em grupo;

IV  -  disponibilizar  atendimento  psicossocial  continuado,

inclusive a partir de terapias individuais e coletivas, grupos de apoio e práticas

terapêuticas complementares;

V  -  estimular  o  empreendedorismo  juvenil,  por  meio  de

capacitação técnica,  oficinas práticas,  acesso a microcrédito  e a  fundos de

investimento social;

VI - promover o desenvolvimento de habilidades para a vida

cotidiana,  tais  como  gestão  financeira,  preparo  de  alimentos,  cuidados *C
D2
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pessoais  e  manutenção  doméstica,  mediante  atividades  presenciais  ou  a

distância;

VII - desenvolver plataformas digitais para facilitar a integração

entre  jovens  egressos  e  o  acesso  a  oportunidades  de  educação,  moradia,

emprego e serviços de apoio;

VIII - articular redes de apoio comunitário com a participação

de voluntários, empresas e organizações da sociedade civil, a fim de promover

a inclusão social dos jovens egressos;

IX - estabelecer parcerias com instituições privadas e conceder

incentivos  fiscais  para  fomentar  a  criação  de  oportunidades  de  estágio,

treinamento e emprego aos jovens participantes do programa; e

X  -  estimular  a  participação  dos  jovens  em  ações  de

voluntariado  e  projetos  comunitários,  de  modo  a  promover  o  engajamento

cívico, o fortalecimento de vínculos sociais e o protagonismo juvenil.

Art.  4º  Será facultada aos entes subnacionais a participação

ativa  no  planejamento,  monitoramento  e  avaliação  das  políticas  públicas

implementadas  no  âmbito  do  Programa,  mediante  a  designação  de

representantes em instâncias de governança e coordenação.

Parágrafo único. As instituições da sociedade civil organizada e

as entidades públicas  poderão  contribuir  com sugestões,  dados e  recursos

humanos, materiais e institucionais para a efetivação dos objetivos desta Lei,

mediante celebração de parcerias, convênios ou acordos com a União.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei

correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias  específicas  e  poderão  ser

custeadas por meio das seguintes fontes de receita:

I – recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social

(FNAS);

II - recursos oriundos de fundos públicos superavitários ou com

valores  inativos,  respeitadas  as  disposições  legais  aplicáveis  e  mediante

avaliação de viabilidade financeira-orçamentária;
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III -  doações, auxílios, contribuições e parcerias com pessoas

físicas,  jurídicas  ou  organismos  internacionais,  observada  a  legislação

pertinente.

Parágrafo único. A destinação dos recursos mencionados no

inciso II do caput deste artigo dependerá de autorização legislativa específica e

da comprovação de não comprometimento do equilíbrio financeiro do fundo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada ROGÉRIA SANTOS

Relatora

2025-5285
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 2.694, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência
e Família, em reunião deliberativa extraordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 2.694/2024, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora,
Deputada Rogéria Santos.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Ruy Carneiro - Presidente, Sargento Portugal e Laura Carneiro - Vice-
Presidentes, Benedita da Silva, Castro Neto, Chris Tonietto, Clarissa Tércio,
Filipe Martins, Lenir de Assis, Otoni de Paula, Pastor Diniz, Pastor Sargento
Isidório, Rogéria Santos, Allan Garcês, Ana Paula Lima, Cabo Gilberto Silva,
Carla Dickson, Cristiane Lopes, Detinha, Flávia Morais, Geovania de Sá,
Meire Serafim, Messias Donato, Pastor Eurico e Silvia Cristina.

Sala da Comissão, em .13 de agosto de 2025

Deputado RUY CARNEIRO
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO
 AO PROJETO DE LEI Nº 2.694, DE 2024

Institui o Programa Nacional de Apoio a
Jovens Egressos de Orfanatos – PNAJEO,
para  fornecer  suporte  integral  aos  jovens
não  adotados,  desligados  de  entidades  de
acolhimento  institucional  em  razão  da
maioridade civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio a Jovens

Egressos de Orfanatos (PNAJEO), com o objetivo de fornecer suporte integral

aos jovens não adotados, desligados de entidades de acolhimento institucional

em razão da maioridade civil.

§ 1º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o disposto

nesta  Lei,  estabelecendo  critérios,  parâmetros  e  mecanismos  de

implementação do Programa de que trata o caput deste artigo.

§  2º  A  implementação  desta  Lei  observará  as  diretrizes  e

preceitos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente), da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008 (Programa Nacional de

Inclusão de Jovens – Projovem) e da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013

(Estatuto da Juventude), com vistas a garantir a proteção integral e a prioridade

absoluta aos jovens egressos de entidades de acolhimento institucional.
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Art.  2º  São elegíveis  ao Programa de que trata esta  Lei  os

jovens:

I – com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos;

II  –  egressos  de  serviços  de  proteção  social,  acolhimento

institucional ou demais modalidades de tipificação no âmbito do Sistema Único

de Assistência Social (Suas);

III – em situação de vulnerabilidade social, conforme avaliação

técnica  e  social  realizada  por  órgãos  da  assistência  social,  na  forma  do

regulamento.

Parágrafo  único.  Os  critérios  de  prioridade,  prazos  de

permanência e procedimento de desligamento do programa serão definidos em

regulamento.

Art. 3º O Programa Nacional de Apoio a Jovens Egressos de

Orfanatos  (PNAJEO)  tem  por  objetivo  assegurar  a  transição  segura  e

autônoma à vida adulta, dos jovens desligados de instituições de acolhimento,

ao atingirem a maioridade civil, por meio das seguintes ações:

I  -  prover  moradia  assistida  temporária  por,  no  mínimo,  24

(vinte  e  quatro)  meses  após  o  desligamento  da  entidade  acolhedora,  com

acompanhamento  de  equipe  multiprofissional,  composta  por  mentores,

assistentes sociais e demais profissionais necessários, com vistas à construção

de planos individuais de vida e carreira;

II - oferecer bolsas de estudo integrais ou parciais para cursos

técnicos  e  superiores,  inclusive  em  programas  de  intercâmbio  e  parcerias

internacionais,  bem  como  promover  o  acesso  a  cursos  de  qualificação

profissional  e  a  programas  de  estágio,  aprendizagem  e  treinamento,  com

possibilidade de efetivação;

III  -  estabelecer  programas de aconselhamento e orientação

profissional,  financeira  e  pessoal,  com  apoio  de  profissionais  capacitados,

inclusive voluntários, assegurando o acompanhamento individual e em grupo;

*C
D2

59
99

60
94

40
0*

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
08

/2
02

5 
15

:1
4:

10
.7

37
 - 

CP
AS

F
SB

T-
A 

1 
CP

AS
F 

=>
 P

L 
26

94
/2

02
4

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ruy Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25999609440016



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2694-A/2024 

 
  

3

IV  -  disponibilizar  atendimento  psicossocial  continuado,

inclusive a partir de terapias individuais e coletivas, grupos de apoio e práticas

terapêuticas complementares;

V  -  estimular  o  empreendedorismo  juvenil,  por  meio  de

capacitação técnica,  oficinas práticas,  acesso a microcrédito  e a  fundos de

investimento social;

VI - promover o desenvolvimento de habilidades para a vida

cotidiana,  tais  como  gestão  financeira,  preparo  de  alimentos,  cuidados

pessoais  e  manutenção  doméstica,  mediante  atividades  presenciais  ou  a

distância;

VII - desenvolver plataformas digitais para facilitar a integração

entre  jovens  egressos  e  o  acesso  a  oportunidades  de  educação,  moradia,

emprego e serviços de apoio;

VIII - articular redes de apoio comunitário com a participação

de voluntários, empresas e organizações da sociedade civil, a fim de promover

a inclusão social dos jovens egressos;

IX - estabelecer parcerias com instituições privadas e conceder

incentivos  fiscais  para  fomentar  a  criação  de  oportunidades  de  estágio,

treinamento e emprego aos jovens participantes do programa; e

X  -  estimular  a  participação  dos  jovens  em  ações  de

voluntariado  e  projetos  comunitários,  de  modo  a  promover  o  engajamento

cívico, o fortalecimento de vínculos sociais e o protagonismo juvenil.

Art.  4º  Será facultada aos entes subnacionais a participação

ativa  no  planejamento,  monitoramento  e  avaliação  das  políticas  públicas

implementadas  no  âmbito  do  Programa,  mediante  a  designação  de

representantes em instâncias de governança e coordenação.

Parágrafo único. As instituições da sociedade civil organizada e

as entidades públicas  poderão  contribuir  com sugestões,  dados e  recursos

humanos, materiais e institucionais para a efetivação dos objetivos desta Lei,

mediante celebração de parcerias, convênios ou acordos com a União.
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Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei

correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias  específicas  e  poderão  ser

custeadas por meio das seguintes fontes de receita:

I – recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social

(FNAS);

II - recursos oriundos de fundos públicos superavitários ou com

valores  inativos,  respeitadas  as  disposições  legais  aplicáveis  e  mediante

avaliação de viabilidade financeira-orçamentária;

III -  doações, auxílios, contribuições e parcerias com pessoas

físicas,  jurídicas  ou  organismos  internacionais,  observada  a  legislação

pertinente.

Parágrafo único. A destinação dos recursos mencionados no

inciso II do caput deste artigo dependerá de autorização legislativa específica e

da comprovação de não comprometimento do equilíbrio financeiro do fundo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,13 de agosto de 2025

Deputado RUY CARNEIRO
Presidente
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